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A Câmara Municipal de São José dos Campo s 

aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO 1~ - Fica pro rrogado, para o dia 

24 de julho de 1971, o prazo do vencimento do concurso denominado 

"Incremento à Arrecadação do I mpÔsto sÔbre Serviço de qualquer na-
,. 

tureza", insti tuido pelo artigo 72 da Lei n2 1569, de 01 de setem 
bro de · 1970. 

ARTIGO 22 - Esta l e i entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiç~es em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos 
Campos, 24 de dezembro de 1970. 

C- ( \ r::::.:> ,') !::.> ~ c· , 
Sergio Sobral de 

Prefeito unicipal 
/ 

Registrada e publicada no Departamento de 
Administração, aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de 
mil, novecentos e setenta. 

Terezinha ,,. . ... ....,.., KÓjio 
Chefe do 

SSO/DA/jis. 
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